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INDICAÇÃO N° 150/2023 DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
xce en 15S1 os Senhores Vereadores e Vereadoras. 
SITUAÇÃO 

APROVADO 

o 
Q REJEITADO 

Li—  ,i/> 

VISTO 

INDICA ao Executivo Municipal que promova o 
aterramento da estrada utilizada pelos 
pescadores e marisqueiras, localizada na Praia de 
Arpoeiras, bem como que atue junto ao Governo 
do Estado a fim de conseguir recursos para 
construção de muro de contenção para reduzir os 
impactos causados pelo avanço do mar. 

A presente propositura visa atender aos pedidos dos pescadores e marisqueiras 
da Praia de Arpoeiras, os quais estão enfrentando dificuldades no acesso ao 
local onde realizam suas atividades laborais. Na realidade, devido ao avanço 
do mar a estrada utilizada pelos pescadores e marisqueiras, situada logo 
depois da "Barraca do AP", está sendo destruída, dificultando o trafego. 

Nesse sentido, pensando nos interesses de nossa população, apresento 
indicação ao Executivo Municipal cobrando a tomada de providências que 
possam frear os impactos causados pela situação ora narrada. 

Desta feita, imprescindível que o Executivo Municipal adote toda sorte de 
medidas para promover a redução do impacto causado pelo avanço do mar, 
para tanto, deve inclusive firmar parcerias com o Governo do Estado e 
empresários da região a fim de custear os investimentos em infraestrutura 
necessários. 

Diante dos fatos e necessidades apresentados, requeiro a esta Douta Mesa, 
depois de ouvido a decisão deste Plenário, como determina o Regimento 
Interno, que se digne em oficializar a Prefeitura Municipal para que promova o 
aterramento da estrada utilizada pelos pescadores e marisqueiras, localizada 
na Praia de Arpoeiras, bem como que atue junto ao Governo do Estado a fim 
de conseguir recursos para construção de muro de contenção para reduzir os 
impactos causados pelo avanço do mar. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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